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ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE coNvocAÇÃo N° 001/2020 

MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
o resultado do Concurso Público N° 001/2019, Torna Pública 

do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 
corridos, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial 

comparecer A Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso 
Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito 6 Praça 

Mercer,  34, Centro, Tibagi — PR, no horário das 08h0Omin ás 11h3Omin ou 
às 17h3Omin, a fim de realizar os procedimentos necessários para 

Clinico Geral 

1° CAIO MARTINS MOURA LUIZ Ampla Concorrência 

Motorista 

10 RONALDO MACHADO DE BONFIM Ampla Concorrência 

2° CASEMIRO NORBERTO MARTINS NETO Ampla Concorrência 

3° ANDRE JANDT Ampla Concorrência 

4° RICARDO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

5°  JAMES ROGER  TURRA Ampla Concorrência 

6° WILLIAN FERREIRA MADUREIRA Afrodescendente 

Operador de Máquinas Pesadas 

1°  ALEX  RENAN RODRIGUES Ampla Concorrência 

Tratorista 

10 ALEXSANDER DE JESUS GOMES DA ROSA Ampla Concorrência 

Técnico de Enfermagem 

1° PAULA ANDRESSA GALVA° Ampla Concorrência 

2° AMISAEL DE ANDRADE Ampla Concorrência 
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Assistente Social 

1° FELIX DA SILVA NETO Ampla Concorrência 

2° VAGNER PADILHA SILVEIRA Ampla Concorrência 

Auxiliar Administrativo 

1° ALINE MENDES DE MOURA RENTZ Ampla Concorrência 

2° MARIA FERNANDA CALVENTO Ampla Concorrência 

30 WESLLEY BRUNO  ARMSTRONG  BIANCO Ampla Concorrência 

40 MURILO GOMES REIS Ampla Concorrência 

5° FABIANO  JUNIOR  BANISKI FRANCO Ampla Concorrência 

1° VALDEMIR SEBASTIAO CORREIA Afrodescendente 

Fisioterapeuta 

1° ANA CLARA ALVES Ampla Concorrência 

Professor de Ensino Fundamental 

1° JOÃO HENRIQUE FIGUEIREDO Ampla Concorrência 

Professor de Educação Infantil 

10 JULIANE DE  CASSIA  GOIS Ampla Concorrência 

2° ROSANA LIMA SINHURI DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

30 DAMARIS ASTEGHER MARTINS Ampla Concorrência 

4° ADRIANA BUENO DE CAMARGO DE MATTOS Ampla Concorrência 

5° WELINGTON CESAR TAQUES Ampla Concorrência 

6° CRISLAINE CAPOTE FERREIRA Ampla Concorrência 

70 SILVIANE DE OLIVEIRA  PALL()  Ampla Concorrência 

8°  VAN  ESSA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

90 JULIANA PACHECO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

10°  NICOLE  LORENA JAVORSKI Ampla Concorrência 

110  ISADORA DE BARROS SILVA Ampla Concorrência 

12° TAINA BOBATO STADLER Ampla Concorrência 

1° MARCELY MENDES PEREIRA Afrodescendente 

Medico Pediatra 

1° CLAUDIA REGINA BRANDÃO DE PINHO Ampla Concorrência 
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Agente de Defesa Civil 

1° ROBSON VANTROBA MOTA Ampla Concorrência 

2°  LUIS ANTONIO  BUENO Ampla Concorrência 

30 JARSON BRENNER BORGES PASSOS Afrodescendente 

Médico Veterinário 

10 PEDRO IRINEU TEIDER  JUNIOR  Ampla Concorrência 

Contador 

1° FELIPE MELO SCHOTT Ampla Concorrência 

Dentista 

1° BRUNO THOIV1 FERREIRA Ampla Concorrência 

Enfermeiro 

1° GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZAANTUNES 
MACHADO 

Ampla Concorrência 

2° SIBELI 	BANDONI 	FERREIRA 	DE 	MELLO 
KANADA 

Ampla Concorrência 

3° SANDRA APARECIDA BRAGA SAMBRANO Ampla Concorrência 

4° ROBERTA HELOISA DE MELLO MENDES Ampla Concorrência 

Engenheiro Civil 

1° RAFAEL MAZZUCO Ampla Concorrência 

Fiscal Tributário 

10 PAULO ROGERIO FRANQUETTO Ampla Concorrência 

2° EVELYN DE SOUZA SOARES Ampla Concorrência 

de Recursos 

a) Fotografia 
b) Carteira 
C) Cadastro 
d) Carteira 

(a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia 
Humanos, a fim de comprovar que foram satisfeitas as condições previstas 

do Concurso Público n° 001/2019 para ingresso: 

recente, em tamanho 3x4, colorida; 
de identidade (RG) em original e fotocópia; 
da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, 
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qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos  politicos;  
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em 
união estável (conforme o estado civil do candidato) em original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e 
fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
I) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, 
dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas 
subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de 
Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do 
cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 001/2019; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 
nomeação no cargo 
público. 

2. 0 não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias 
corridos, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) 
candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 

3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua 
apresentação, pois servirão apenas para conferência com as fotocópias. 

4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado 
o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em seus dados pessoais, 
documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 

5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar 
Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, dentro do prazo de 02 dias após a 
publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) 
próximo(a) candidato(a) contante na lista de classificação, se houver. 

Palácio do Diamante, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte. 
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